
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2025 – ISA
C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ.
06.047.174/0001-96 – AQUISIÇÃO DE
CARTUCHOS ORIGINAIS PARA
IMPRESSORAS HP E EPSON L3150

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2025 – ISA C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ. – AQUISIÇÃO DE
CARTUCHOS ORIGINAIS PARA IMPRESSORAS HP E EPSON L3150

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2025 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: ISA C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ. ,

VALOR: R$ ,00 (Sete Mil, Quinhentos e Doze Reais).

OBJETIVO: Aquisição de Cartuchos originais para impressoras HP e Epson L3150, destinados ao
atendimento das necessidades desta Associação, conforme especificações de sua proposta de preços,
haja visto ter sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

LAJES/RN, 09/01/2025 –

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da Apami

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150/


Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:00638D9D

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
28/01/2025. Edição 3464
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 –
JOSÉ DENNY LANCASTIANE DA CUNHA –
ME, CNPJ. 18.275.802/0001-70,

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 – JOSÉ DENNY LANCASTIANE DA CUNHA – ME, CNPJ. ,

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: JOSÉ DENNY LANCASTIANE DA CUNHA – ME, CNPJ. ,

VALOR: R$ ,00 (Vinte e Um Mil, Setecentos e Quarenta e Dois Reais).

OBJETIVO: Aquisição de Gás GLP 13kg (Gás de cozinha) e Água Mineral em garrafões de 20L,
conforme especificações de sua proposta de preços, haja visto ter sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

LAJES/RN, 09/01/2025 –

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-002-2025-jose-denny-lancastiane-da-cunha-me-cnpj-18-275-802-0001-70/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-002-2025-jose-denny-lancastiane-da-cunha-me-cnpj-18-275-802-0001-70/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-002-2025-jose-denny-lancastiane-da-cunha-me-cnpj-18-275-802-0001-70/


 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da Apami

 

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:D3C1C95C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
27/01/2025. Edição 3463
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DISPENSA DE LICITAÇÃO: –
INEXIGIBILIDADE: Nº 001/2025 –
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE
DO NORTE – COSERN, CNPJ.
08.324.196/0001-81.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: – INEXIGIBILIDADE: Nº 001/2025 – COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE – COSERN, CNPJ.

DISPENSA DE LICITAÇÃO: – INEXIGIBILIDADE: Nº 001/2025 – Associação de Proteção e
Assistência à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-001-2025-companhia-energetica-do-rio-grande-do-norte-cosern-cnpj-08-324-196-0001-81/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-001-2025-companhia-energetica-do-rio-grande-do-norte-cosern-cnpj-08-324-196-0001-81/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-001-2025-companhia-energetica-do-rio-grande-do-norte-cosern-cnpj-08-324-196-0001-81/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-001-2025-companhia-energetica-do-rio-grande-do-norte-cosern-cnpj-08-324-196-0001-81/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-001-2025-companhia-energetica-do-rio-grande-do-norte-cosern-cnpj-08-324-196-0001-81/


CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE – COSERN, CNPJ.

VALOR: R$ ,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa prestadora de serviços no fornecimento de Energia Elétrica.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 25, Inciso I.

LAJES/RN, 09/01/2025 –

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

Presidente da Apami.

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:CAD1BF62

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
23/01/2025. Edição 3461
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DISPENSA DE LICITAÇÃO: –
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – TIM S/A,
CNPJ. 33.000.118/0001-79.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: – INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – TIM S/A, CNPJ.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-002-2025-tim-s-a-cnpj-33-000-118-0001-79/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-002-2025-tim-s-a-cnpj-33-000-118-0001-79/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-inexigibilidade-no-002-2025-tim-s-a-cnpj-33-000-118-0001-79/


DISPENSA DE LICITAÇÃO: – INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 – Associação de Proteção e Assistência
à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: TIM S/A, CNPJ.

VALOR: R$ ,00 (Cinco Mil Reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa prestadora de serviços no fornecimento de Telefonia Móvel.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 25, Inciso I.

LAJES/RN, 09/01/2025 –

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da Apami

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:8F0EEDCF

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
23/01/2025. Edição 3461
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 –
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE – CAERN, CNPJ.
08.334.385/0001-35.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-001-2025-companhia-de-aguas-e-esgotos-do-rio-grande-do-norte-caern-cnpj-08-334-385-0001-35/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-001-2025-companhia-de-aguas-e-esgotos-do-rio-grande-do-norte-caern-cnpj-08-334-385-0001-35/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-001-2025-companhia-de-aguas-e-esgotos-do-rio-grande-do-norte-caern-cnpj-08-334-385-0001-35/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-001-2025-companhia-de-aguas-e-esgotos-do-rio-grande-do-norte-caern-cnpj-08-334-385-0001-35/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 – : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE – CAERN, CNPJ.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE – CAERN,
CNPJ.

VALOR R$ ,00 (Setenta e Cinco Mil Reais).

OBJETIVO: Contratação de empresa prestadora de serviços no fornecimento de água potável.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso VIII.

LAJES/RN, 09/01/2025 –

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

Presidente da APAMI.

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:66A28045

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
23/01/2025. Edição 3461
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2025 – ISA
C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ.
06.047.174/0001-96 – AQUISIÇÃO DE
CARTUCHOS ORIGINAIS PARA
IMPRESSORAS HP E EPSON L3150

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2025 – ISA C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ. – AQUISIÇÃO DE
CARTUCHOS ORIGINAIS PARA IMPRESSORAS HP E EPSON L3150

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 004/2025 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: ISA C. DOS S. COSTA – CARTEC, CNPJ. ,

VALOR: R$ ,00 (Sete Mil, Quinhentos e Doze Reais).

OBJETIVO: Aquisição de Cartuchos originais para impressoras HP e Epson L3150, destinados ao
atendimento das necessidades desta Associação, conforme especificações de sua proposta de preços,
haja visto ter sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

LAJES/RN, 09/01/2025 –

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da Apami

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-004-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96-aquisicao-de-cartuchos-originais-para-impressoras-hp-e-epson-l3150-2/


Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:00638D9D

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
28/01/2025. Edição 3464
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 003/2025 – ISA
C. DOS S. COSTA, – CARTEC – CNPJ.
06.047.174/0001-96, –

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 003/2025 – ISA C. DOS S. COSTA, – CARTEC – CNPJ. , –

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 003/2025 – Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira Soriano, 18.

CONTRATADA: ISA C. DOS S. COSTA, – CARTEC – CNPJ. ,

VALOR: R$ ,00 (Trinta Mil e Oitenta e Quatro Reais).

OBJETIVO: Serviços de Recargas (enchimentos) de Toners para impressoras e confecção de
carimbos, destinados ao atendimento das necessidades desta Associação, conforme especificações
de sua proposta de preços, haja visto ter sido a melhor apresentada.

ORIGEM DOS RECURSOS: Orçamento Próprio, Dotação Orçamentária: .

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei Federal nº de 21/06/93 e suas
alterações posteriores, em seu Art. 24, Inciso II.

LAJES/RN, 09/01/2025 –

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-003-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-003-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/dispensa-de-licitacao-no-003-2025-isa-c-dos-s-costa-cartec-cnpj-06-047-174-0001-96/


 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da APAMI

 

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva

Código Identificador:D4683CD7

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
28/01/2025. Edição 3464
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025 –
DISPÕE SOBRE AS NORMAS A SEREM
OBSERVADAS EM SITUAÇÕES DE
FALECIMENTO NO ÂMBITO DAS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE LAJES/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025

DISPÕE SOBRE AS NORMAS A SEREM OBSERVADAS EM SITUAÇÕES DE FALECIMENTO NO
ÂMBITO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAJES/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/instrucao-normativa-no-001-2025-dispoe-sobre-as-normas-a-serem-observadas-em-situacoes-de-falecimento-no-ambito-das-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/instrucao-normativa-no-001-2025-dispoe-sobre-as-normas-a-serem-observadas-em-situacoes-de-falecimento-no-ambito-das-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/instrucao-normativa-no-001-2025-dispoe-sobre-as-normas-a-serem-observadas-em-situacoes-de-falecimento-no-ambito-das-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/instrucao-normativa-no-001-2025-dispoe-sobre-as-normas-a-serem-observadas-em-situacoes-de-falecimento-no-ambito-das-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/instrucao-normativa-no-001-2025-dispoe-sobre-as-normas-a-serem-observadas-em-situacoes-de-falecimento-no-ambito-das-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/instrucao-normativa-no-001-2025-dispoe-sobre-as-normas-a-serem-observadas-em-situacoes-de-falecimento-no-ambito-das-unidades-escolares-da-rede-municipal-de-educacao-de-lajes-rn/


 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com fundamento nas atribuições estabelecidas no
Artigo 50, Inciso I da Lei Municipal nº , datada de 06 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 08/01/2025, estabelece as seguintes
disposições normativas a serem rigorosamente observadas:

Art. 1º Nas circunstâncias de falecimento e luto envolvendo membros da comunidade escolar das
unidades de ensino da rede municipal, deverão ser seguidas as normas a seguir delineadas:

I. Em ocorrências de óbito de alunos ou servidores vinculados à unidade escolar, haverá a suspensão
das atividades letivas em toda a instituição pelo período de um dia, como manifestação de respeito e
solidariedade coletiva.

II. Em casos de falecimento de parentes de primeiro grau de alunos ou servidores da unidade escolar
(pais, mães, filhos, cônjuges ou responsáveis legais), as atividades letivas serão suspensas
exclusivamente na turma diretamente afetada, assegurando o funcionamento regular das demais
turmas.

III. Nos casos de falecimento de ex-alunos ou ex-servidores que tenham contribuído
significativamente para a comunidade escolar, será decretado luto interno, sem interrupção das
atividades escolares, como reconhecimento ao legado por eles deixado.

Art. 2º Situações omissas ou de excepcionalidade serão avaliadas pela Secretaria Municipal de
Educação, que decidirá, com base em critérios técnicos e administrativos, acerca da necessidade de
suspensão parcial ou total das atividades da unidade escolar. Essa análise considerará os impactos
pedagógicos, emocionais e sociais decorrentes do ocorrido, em consonância com os dispositivos
previstos na Lei nº (Estatuto da Criança e do Adolescente) e demais normativas aplicáveis.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação, sempre que se fizer necessário, adotará medidas de
apoio psicológico e assistência especializada com vistas a promover o acolhimento e a recuperação
emocional de alunos, docentes, servidores e familiares afetados.

Art. 4º A presente normativa tem por objetivo assegurar a mitigação dos impactos das situações de
falecimento, promovendo a resiliência e o fortalecimento do senso de coletividade no ambiente
escolar, em conformidade com os princípios da dignidade da pessoa humana previstos no artigo 1º
da Constituição Federal.

Art. 5º As decisões adotadas em relação a temas tratados nesta normativa serão amplamente
comunicadas à comunidade escolar, pautando-se pelos princípios da transparência, da razoabilidade
e do respeito às particularidades de cada situação, e serão implementadas em estrita observância às
diretrizes educacionais vigentes.

Art. 6º Compete às unidades escolares garantir ampla divulgação desta Instrução Normativa,
mediante afixação em local visível e comunicação aos membros da comunidade escolar.

 

Lajes/RN, 9 de janeiro de 2025.

 

 



RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA Nº 019/2025 – Dispõe sobre a
exoneração de servidores comissionados, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 019, DE 09 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a exoneração de servidores comissionados, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei orgânica municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na lei municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-019-2025-dispoe-sobre-a-exoneracao-de-servidores-comissionados-e-da-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na lei complementar municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar os servidores comissionados ocupantes de cargos em comissão do município de
Lajes/RN, descritos no quadro abaixo:

 

NOME CPF CARGO

JOÃO OLIVEIRA DA CRUZ
NETO ##-##

SEC. MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA E SEC.
INTERINAS.

JOSÉ ANCHIETA DOS
SANTOS ##-##

SEC. MUNICIPAL DE ECONOMIA,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS E
SEC. INTERINAS.

RODRIGO CARVALHO DA
SILVA ##-## ASSESSOR TÉC. DE TÉCNOLOGIA

DE INFORMÁTICA
ICARO LUCAS MARTINS ##-## ASSESSOR DE GABINETE
AYLLA NAYARA DA SILVA
BEZERRA ##-## GESTORA DE PESSOAL E

RECURSOS HUMANOS
FRANCISCO LINDEMBERG
DA SILVA ##-## ASSESSOR TÉCNICO DE LICITAÇÃO

BRENA CHRISTINA
FERNANDES DOS SANTOS ##-## PROCURADOR GERAL

JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA
ARAÚJO ##-## CONTROLADORA GERAL

ELYELTON RAYELLISON
FIRMINO PESSOA ##-## GESTOR DE CONTRATOS

PAULA FRANCINETE
FERNANDES AVELINO ##-## COORDENADORA ADMINIATRATIVA

ARNÓBIO DA SILVA
TRINDADE JUNIOR ##-## GESTOR DE COMPRAS

RAIMUNDO MANOEL DA
SILVA ##-## SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

MARIA CAROLINE MENESES
SALVIANO ##-##

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA
DE MENESES CRUZ ##-## SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SAÚDE
RAFAEL ANDERSON DE
ARAÚJO SILVA ##-## COORDENADOR TÉCNICO DE

LICITAÇÃO

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 08 de janeiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

Registre. Publique-se e Cumpra-se.



 

Gabinete do Prefeito do Município de Lajes/RN, 09 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
001/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
903/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 903/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela Assessoria Jurídica deste Município;
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CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:

[…]

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ ,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;

 

CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu após a realização de pesquisa
mercadológica de mercado;

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

DISPENSARlicitação, Com fundamento no Art. 75, II, da Lei federal , o seguinte
objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, em favor da
Empresa DENTAL+ PRODUTOS ODONTOLOGICOS E DE SAUDE LTDA, CNPJ/CPF nº ,
estabelecida à Rua Dom Costa, nº 41, Dom Elizeu, Assú/RN – CEP: , que apresentou a melhor
proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,32 (dez mil oitocentos e setenta e dois
reais e trinta e dois centavos).

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 903/2024, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, para que este produza seus legais efeitos.

Publique-se.

Lajes/RN, em 09 de janeiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



Prefeito Municipal
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